
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº      DE 2024
(Da Comissão de Saúde)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Ministério  da  Saúde,  para  deslocar
médicos  do  programa  MAIS  MÉDICOS
para  atuarem  nos  municipios  atingidos
pelas enchetes no estado do Rio Grande
do Sul.

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 113,
inciso I e

§1º  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja

encaminhada a Indicação anexa ao Ministério  da Saúde,  a  fim de

tomar  providências  necessárias para  deslocar  médicos  que  fazem

parte  do  “Programa  Mais  Médicos”  para  atuarem  nos  munícipios

atingidos pelas enchentes no Rio Grande do Sul.

Sala das Comissões, 15 maio de 2024.

Deputado DR. FRANCISCO

PRESIDENTE
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INDICAÇÃO Nº /2024
(Da Comissão de Saúde)

Requer o envio da Indicação ao
Ministério da Saúde, para deslocar
médicos  do  programa  MAIS
MÉDICOS  para  atuarem  nos
municipios  atingidos  pelas
enchetes no estado do Rio Grande
do Sul.

Senhora Ministra,

Com  grande  tristeza,  a  nação  brasileira  vem

acompanhando nos últimos dias o sofrimento da população do estado

do Rio Grande do Sul. Segundo o decreto número 57.600 do governo

do Rio Grande do Sul, os eventos meteorológicos que iniciaram em 24

de abril e prosseguem durante o mês de maio de 2024 alcançaram

marcas históricas e são considerados como desastres  de nível  III,

devido ao grande prejuízo causado.

De acordo com boletim divulgado pela defesa civil local, já

são mais de 90 mortos, 110 desaparecidos e mais de 200 pessoas

gravemente feridas, além de 18 mil pessoas em abrigos e outras mais

de 116 mil desalojadas. Ao todo, 341 dos 496 municípios registram

algum tipo de problema, afetando mais de 840 mil pessoas. Toda a

população atingida está sem serviços básicos, principalmente os de

saúde.

Destacamos  que  o  nosso  país  conta  com o  “Programa

Mais  Médicos”,  cujo  objetivo  é  suprir  a  carência  de  médicos  nos

municípios do interior e nas periferias das grandes cidades do Brasil.

Segundo informações do Painel de Monitoramento dos Programas de

Provimento da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério

da Saúde, hoje contamos com 25.636 mil profissionais ativos em todo

o país.
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Sabemos  dos  importantes  e  relevantes  trabalhos

prestados por todos os profissionais que fazem parte desse programa.

E neste momento de calamidade pública no estado do Rio Grande do

Sul, reconhecida em decreto pelo próprio Governo Federal, torna-se

urgente  e  necessário  a  indicação  para  que,  de  acordo  com  a

legislação vigente e critérios logísticos possíveis,  sejam designados

parte destes profissionais para atuarem no serviço de saúde pública

do Rio Grande do Sul, a fim de suprir a demanda urgente e também a

subsequente, pois os reflexos advindos do desastre ainda vão surgir,

afetando certamente a saúde pública da toda região.

Este Requerimento de Indicação decorre da aprovação do

Requerimento nº 121/2024 (CSAUDE), de autoria da Deputada Silvia

Cristina (PL-RO), em Reunião Extraordinária Deliberativa da Comissão

de Saúde realizada no dia 15 de maio de 2024. O Requerimento foi

subscrito pelo Deputada Rogéria Santos (REPUBLICANOS-BA) e pelos

Deputados  Jorge  Solla  (PT-BA),  Geraldo  Resende  (PSDB-MS),

Dorinaldo Malafaia (PDT-AP) e Dimas Gadelha (PT-RJ).

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024.

Deputado DR.FRANCISCO

Presidente
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